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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Em conformidade ao art. 18, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021

Município de Presidente Lucena/RS
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

Necessidade da Administração/Objeto:
Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria administrativa.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
O objeto da presente licitação é a contratação da empresa STEFFEN PROJETOS & EVENTOS especializada na prestação de serviços de consultoria, assessoria e elaboração de projetos culturais nas Leis de Incentivo (Estadual e Federal) para eventos oficiais e programas oficiais do Município (Cultura e Esporte), o qual contemple as etapas de pré-produção, execução, pós-produção e prestação de contas, além de assessoria ao Sistema Municipal de Cultura e capacitação técnica para a equipe municipal. A contratação é necessária considerando que o Município apresentou Plano Anual de Aplicação de Recursos (PAAR) e solicitou verba da união oriundos da Política Nacional Aldir Blanc, oportunidade histórica à cultura mediante os repasses da União de forma continuada. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto entendeu pela necessidade de orientação e apoio na adesão e execução da Lei n°14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc), bem como a elaboração de Projetos Lei de Incentivo à Cultura (LIC), FAC Pro-Cultura, Lei Rouanet, Desporto (esporte e lazer), Cultura, Turismo e outros incentivos que possam surgir.  Importante citar que a PNAB estabelece prazos, que deverão ser observados e cumpridos rigorosamente, sob pena de comprometer o cumprimento das ações e consequentemente ocasionar na perda dos recursos disponíveis para o município. Considerando necessidade de conhecimento especializado para auxiliar principalmente a elaboração de projetos, captação de recursos e prestação de contas, o crescimento e aumento da demanda (volume de trabalho) que a equipe atual não alcança, e a busca por experiência e resultados comprovados para impulsionar a Cultura, Desporto e Turismo, do município. Dessa forma, é de suma importância o auxílio na preparação de documentos e em ações necessárias para a obtenção dos recursos destinados ao Município. A contratação de empresa na área de consultoria e assessoria, da empresa Steffen Projetos e Eventos LTDA ME, para implementação e operacionalização possui experiência técnica na elaboração, de gestão e execução de Projetos culturais, esportivos e de captação de recursos, conforme laudo técnico, em anexo. Válido considerar que a empresa prestou serviços ao município de Presidente Lucena/ RS, nos anos de 2011 e 2012, tendo todos os projetos elaborados na época, aprovados, prestação de contas realizadas, concluídas e homologadas, ou seja, experiência e resultados comprovados. Por fim, ao incentivarmos o desenvolvimento cultural no Município, aumentando o sentimento de pertencimento, o desenvolvimento intelectual e a autoestima da população, fortalecendo as nossas raízes.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 2026, solicito inserir linha específica para a “contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria administrativa”.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto da contratação tem natureza de serviços especiais, tendo em vista que, por sua alta heterogeneidade/complexidade, não podem ser descritos como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021. A empresa irá oferecer atendimento presencial de no mínimo 04 (quatro) horas semanais na sede da Prefeitura sendo que as despesas com deslocamento e alimentação serão responsabilidade da contratada, ter no mínimo 01 (um) profissional com experiência comprovada na prestação de serviços em assessoramento em parcerias e/ou convênios de produção de projetos, estar à disposição online durante os dias úteis da semana, em horário comercial para atendimento via telefone, e-mail e WhatsApp. 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:
Os quantitativos estimados para a contratação será de 01 (um) ano com possibilidade de prorrogação por igual período, sendo definido pela Administração Municipal.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
Considerando necessidade de conhecimento especializado para auxiliar principalmente a elaboração de projetos, captação de recursos e prestação de contas, o crescimento e aumento da demanda (volume de trabalho) que a equipe atual não alcança, e a busca por experiência e resultados comprovados para impulsionar a Cultura, Desporto e Turismo, do município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Estimativa do valor da contratação é de R$3.500,00 mensal, conforme proposta enviada pela empresa. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO:
A solução proposta é a contratação da prestação de serviços de assessoria e consultoria para a elaboração de projetos, conforme as especificações/condições já descritas no ETP.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
A prestação do serviço será de forma parcial, pois necessita de cadastros, projetos, desenvolvimento e prestação de contas ao final de cada projeto contemplado.



9. RESULTADOS PRETENDIDOS:
Os resultados pretendidos com essa contratação é gerar economicidade aos cofres públicos, sendo que projetos do governo estadual e federal contribuem para melhorias em espaços, para a execução de serviços e demais projetos a serem desenvolvidos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração, visto que a empresa Steffen Projetos e Eventos LTDA ME irá elaborar os projetos, monitorar e realizar a prestação de contas. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, cujos nomes serão informados no Termo de Referência. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não serão necessárias contratações acessórias para a execução do objeto.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Não se aplica. 

13. CONCLUSÃO:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário conforme Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Presidente Lucena/RS, 02 de março de 2026


	Marli Elaine Schmitt
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

	Virginia Schmitt
Responsável pela elaboração do ETP



VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/2026


____________________________
LUIZ JOSÉ SPANIOL
PREFEITO
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